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MOÇÃO DE PESAR À FAMÍLIA
EVANGELISTA, PELO FALECIMENTO
DO SENHOR ALAIR LUCAS
EVANGELISTA, OCORRIDO EM 12 DE
FEVEREIRO DE 2026.

A CâmaraMunicipal de São Pedro, apresentanos termos regimentais, através

do Vereador DANIEL SEPULVIDA, com assento neste Legislativo Municipal, após

ouvido e aprovado pelo Plenário, manifesta solidariedade e encaminha a presente

MOÇÃODE PESAR à FamíliaEVANGELISTA,pelo falecimentodo SenhorALAIR
LUCAS EVANGELISTA,ocorrido no dia 12 de fevereiro de 2026.

O Senhor Alair partiu serenamente na cidade de São Pedro, aos 78 anos de
idade. Filho amado do SenhorNicanorLucas Evangelistae da SenhoraLeopoldinaAlves,
foi um exemplo de dedicação e amor em sua-vida. Casado com a SenhoraRaimunda de

Almeida Evangelista, construiu uma família que foi seu maior orgulho. Deixa saudosos
seus filhos: Andreiade Cássia Evangelista, André Luiz Evangelistae Solange Aparecida
Evangelista. Seu legado de amor e sabedoria se perpetua através de seus netos, bisnetos
e demais familiares e amigos, que guardarãoem seus corações as memórias de um homem
integro e generoso.

Aos familiares e amigos, sincera condolência nesse momerito de dor.
Elevemos nossospensamentosa Deus, rogando que por meio de seu grandeamor, console
e cure as feridas dessa separação.

A sociedade São-pedrense, representada neste ato pelo Legislativo
Municipal, externa-votos de pesar à família enlutada.

Ante o exposto, ouvido o plenário e atendidas às formalidades regimentais,

requeiro que fique constado em -Ata desta Sessão Ordinária, MOÇÃO DE PESAR
à Família EVANGELISTA, pelo falecimento do Senhor ALAIR LUCAS
EVANGELISTA.       

Ddia: 10/02/2028 Fera: 12:27fr Danieli Jose Sepulvida;

Assunto: Moção de Pesar à Famil Evangelista, pelo falecimento a:
VEREADOR
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Alair Lucas Evangelista, ocorris
dé fevereiro de 2026:
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